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Sindicato dos Petroleiros e Petroleiras 
do Rio Grande do Norte

Fundado em Natal/RN- 18 de dezembro de 1984  
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
  ASSEMBLEIAS GERAIS EXTRAORDINÁRIAS 

 

O SINDICATO DOS PETROLEIROS E PETROLEIRAS DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE - SINDIPETRO-RN, de acordo com seu Estatuto, convoca os trabalhadores e 

trabalhadoras da empresa RCS TECNOLOGIA LTDA, para participar das Assembleias 

Gerais Extraordinárias. Segue o calendário:  

LOCAIS DATAS HORÁRIOS  FORMATO 

CANTEIRO DA 

EMPRESA EM 

MACAU 

10/03/2025 06:30 HORAS PRESENCIAL 

CANTEIRO DA 

EMPRESA NO 

ALTO DO 

RODRIGUES 

11/03/2025 06:30 HORAS PRESENCIAL 

BASE 

ADMINTRATIVA 

DA EMPRESA 

EM MOSSORÓ 

(CLC) 

11/03/2025 06;30 HORAS PRESENCIAL 

BASE DA 

BRAVA 

ENERGIA NO 

ALTO DO 

RODRIGUES 

(ANTIGO S7) 

12/03/2025 06:30 HORAS PRESENCIAL 

BASE DA 

BRAVA 

ENERGIA EM 

MOSSORÓ 

12/03/2025 07:00 HORAS PRESENCIAL 

ATI DA BRAVA 

ENERGIA EM 

GUAMARÉ 

(ANTIGO PÓLO 

INDUSTRIAL) 

13/03/2025 06:00 HORAS PRESENCIAL 

CANTEIRO DA 

EMPRESA NO 

PIQUIRI 

13/03/2025 06:40 HORAS PRESENCIAL 
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BASE CAM 13/03/2025 07:00 HORAS PRESENCIAL 

em primeira convocação com a presença de 50% (cinquenta por cento) e mais um dos 

trabalhadores e trabalhadoras, na segunda convocação meia hora após com qualquer 

quórum para discutir,  apreciar e deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA:  

1- Discussão e Deliberação sobre a primeira contrapropostas apresentada pela 

empresa para o Acordo Coletivo de Trabalho 2025/2026; 

2- Outros assuntos gerais do interesse da categoria.  

3- Este Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação e expira somente após a 

assinatura do Acordo Coletivo de Trabalho entre o SINDIPETRO-RN/FUP e a 

empresa, conforme previsto neste edital. 

                                                                 Mossoró/RN, 06 de março de 2025. 
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